
PREFEIT RA MUNICIPAL DE MIRAí
C E P 3 6. 7 9 O - OOO - E S T A D O D E M I NAS G E R A I S

LEI lfl 1002

lJIBEÜtISOlmE U~ORIZAOÃO PARA DOAÇl0 AO liSTA-
DO DE :MINAS GER.tüS. DO m6VEL 0lfD.E :FUNCIONAO

o POVODOMUtllotPIO DE rl..,JIJtJ, po~ fi 1 s! imO repr s -'

tante sprov< e eu. Pref1to Nunic1p ,sanei o a egtd.nt Lei:

Art. 19 - Fio fi) Pod r .l:.x ou:·1vo un1 al AU2:9R1ZADQ, • 'l er

120AÇÃQ ao Ee MOd 1& ,ImÓv 1 local1z O à Rua !r._te Le.a

po1 :!.noni 160 t .nest oid d • 01 o 4a Ooma.rea d
ir ..G, medi d o.

di o i<jõea •contrario.

Art. 2 - ~sta L tra fWlVi or na data d

Uan ,portrmto, a tod 3 as utoridad. e a quem o oonhecimen-
to e eJCeouçã desta' ei ceub r u a cumpram a :far; cumprir tão ate!

~rament. comon e. a ont~

~·ral(~G).19 d m o de 1994.
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